
 

PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 0005305-94.2014.815.2001
ORIGEM            :  4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR          : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE     : Município de João Pessoa
PROCURADOR : Monique Rodrigues  Gonçalves
AGRAVADA : Vera Lúcia Vidal e Outros 
ADVOGADO : Ricardo de Almeida Fernandes

CONSTITUCIONAL  E PROCESSUAL
CIVIL –  Agravo  Interno –  Ação  de
Repetição  de  Indébito  –  Pedido  de
devolução  dos  descontos  previdenciários
reputados indevidos –  Terço constitucional
de férias  – Verba de caráter indenizatório –
Não  incidência  de  contribuição
previdenciária   –  Sentença  primeva  que
julgou procedente a pretensão deduzida na
inicial - Acerto na origem - Manutenção da
decisão monocrática – Desprovimento. 

– A jurisprudência do STJ e STF é pacífica
em afirmar a natureza indenizatória do terço
de  férias,  sendo  indevida  a  incidência  de
desconto previdenciário sobre essa parcela.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento retro.



Agravo interno nº 0010695-21.2009.815.2001

R E L A T Ó R I O

VERA LÚCIA VIDAL E OUTROS ajuízaram
“ação  ordinária”  em face  do  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E  DO IPM-
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA,
alegando, em síntese, que os réus descontaram indevidamente contribuição
previdenciária sobre o terço de férias.

Na sentença (fls.  173/178),  o  juiz  “a quo”
julgou procedente o pedido, declarou indevidos os descontos sobre o terço de
férias  e  determinou  a  ré  a  devolver  os  valores  recolhidos  indevidamente,
incidindo atualização monetária e juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, desde a data de cada desconto indevido.

Irresignado  o  Município  de  João  Pessoa
apresentou apelação às fls. 179/191, sustentando, em síntese, a legalidade
da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias,  sob o
argumento que tem natureza remuneratória. 

O  acórdão  de  fls.  209/214  negou
seguimento à remessa oficial e aos apelos, mantendo a sentença em todos
os seus termos.

Não  conformado,  o  Município  de  João
Pessoa atacou a decisão monocrática, interpondo o presente agravo interno,
sustentando a natureza remuneratória do terço de férias, e que “o benefício a
ser percebido pelo segurado será calculado de acordo com a média aritmética
simples  das  maiores  remunerações,  utilizadas  como  base  para  as
contribuições do servidor aos regimes de previdência”. (fls. 217/228).

V O T O

Trata-se  de  agravo  interno  interposto
contra  decisão  que  negou  seguimento  à  remessa  necessária  e  ao  apelo
interposto pelo  Município de João Pessoa, mantendo a sentença prolatada
pelo magistrado de primeiro grau, por considerar que os recursos estão em
confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e de Tribunal
Superior, nos termos do art. 557, do CPC:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.” 
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Não  vislumbro,  nas  razões  do  presente
agravo, fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática.

O Município de João Pessoa sustentou, em
sua razões recursais, que a verba requerida têm cariz remuneratório, e que “o
benefício  a ser  percebido pelo  segurado será calculado de acordo com a
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência”

A matéria tratada, no presente caso, versa
sobre  a possibilidade,  ou  não,  de  ocorrer  desconto previdenciário  sobre o
terço constitucional de férias.

Pelo sistema contributivo, os proventos da
aposentadoria  são  calculados  pela  média  das  contribuições  efetivamente
realizadas no período determinado por lei, vinculados a um valor referência,
que é composto das parcelas incorporáveis, entre as quais não se incluem o
1/3  de  férias.  O  entendimento  que  se  extrai  da  orientação  emanada  de
julgados  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  no  mesmo  sentido  da  decisão
recorrida, como se observa, “verbis”:

"TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDEN- 'CIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO
CONSTITU-CIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A
orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não podem incidir em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração  do  servidor. II  -  Agravo  regimental
improvido"  (AI  712880  AgR,  Relator(a):  MM.
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado
em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC
19- 06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-
09-2009 PUBLIC 1 1-09- 2009 EMENT VOL-02373-04
PP-00753)” (Grifei). 

No mesmo tom, aponta a jurisprudência do
STJ, como se constata:

"PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FERIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO
CARACTERIZADA.  REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO  PARA  FINS  DE  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  INVIABILIDADE.
1. O Recurso Especial foi provido com o fim de excluir a
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incidência  de contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional  de  férias  pago  a  servidores  públicos.
Todavia,  o  caso  dos  autos  refere-se  à  exação  sobre
salários  pagos  a  trabalhadores  privados.  Constatado  o
erro  material.  2.  Não  incide  contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias,
por  constituir  verba  que  detém  natureza
indenizatória.  Precedentes  desta  Segunda  Turma.
(…)"  (EDcl  no  AgRg  no  REsp  1210517/RS,  Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05,05/2011, DJe 11/05/2011)  (Destaquei).

E ainda:

"TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁ  RIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.  AGRAVO
NÃO  PROVIDO.  1.  A Primeira  Seção  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  acolheu  o  posicionamento  do
Supremo  Tribunal  Federal  sobre  a  matéria,  no
sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço
constitucional  caracterizam-se  como  verba
indenizatória,  sobre  a  qual  não  pode  incidir
contribuição  para  a  previdência  social.  De  igual
forma,  a  incidência  da  contribuição  previdenciária
sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-
doença não deve prosperar. 2. Agravo regimental não
provido."(AgRg  no  REsp  1204899/CE,  Rel.  Ministro
ALDO ESTEVES LIMA,PRIMEIRA TURMA, julgado
em 18/08/2 , DJe /08/2011).( Negritei).

Desta  feita,  considerando  que  o  1/3  de
férias  é verba que possui nítido caráter indenizatório, conclui-se, de forma
induvidosa, que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre referido
adicional constitucional.

D I S P O S I T I V O 

Destarte,  nega-se provimento ao agravo
interno, mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho)  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição  a   Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
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Ferreira.
Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.

Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 29 de setembro
de 2015.  

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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